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 PROJETO DE LEI 01-00653/2021 do Vereador Aurélio 
Nomura (PSDB)

"Denomina Praça Angelo Di Stasi o espaço público loca-
lizado na confluência da Rua do Oratório com a Rua Entá, na 
Mooca.”

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica denominado Praça Angelo Di Stasi, o espaço 

público localizado na confluência da Rua do Oratório com a Rua 
Entá, na Mooca.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, às Comissões Competentes”
“JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei objetiva homenagear a pessoa do 

Sr. Angelo Di Stasi, um exemplo de brasileiro que com condutas 
simples, preservava a boa convivência entre vizinhos e também 
exercia sua cidadania de forma correta e exemplar.

Nascido em 15 de maio de 1929, em Felitto, província de 
Salerno na Itália, veio para o Brasil no ano de 1949 com a ex-
pectativa de construir sua vida neste país transmissor.

Iniciou sua vida profissional como servente de obras até 
que em 1973 decidiu abrir a imobiliária Di Stasi localizada até 
hoje na Rua do Oratório, n. 2582.

Próximo do seu estabelecimento, na esquina entre a Rua 
do Oratório e Rua Enta, existia um terreno abandonado (objeto 
do presente Projeto de Lei). O Sr. Angelo começou a cuidar do 
local, fez toda a limpeza e foi aos poucos plantando mudas de 
árvores, inclusive trazidas da sua cidade natal na Itália, trans-
formando o local que portava entulhos em um lindo canteiro 
de flores.

Infelizmente faleceu em 2014 deixando a praça como 
forma de agradecimento a região que o acolheu. A Praça 
encontra-se atualmente arborizada e foi cuidada com muito 
carinho pelo Sr. Angelo por 47 anos.

Desta forma, seria salutar manter viva a memória deste 
homem que tanto contribuiu para a comunidade, mantendo-se 
acesa a chama de seus ideais altruístas, extremamente dese-
jáveis e necessários nos dias de hoje onde o egoísmo impera.

Assim, por entender ser meritória esta homenagem, conto 
com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do pre-
sente projeto de lei.”

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00050/2021 
do Vereador Camilo Cristófaro (PSB)

“Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Paulis-
tano (Póstumo) ao VEREADOR MASATAKA OTA e dá outras 
providências.”

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º: Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano (Pós-

tumo) ao VEREADOR MASATAKA OTA;
Art. 2º: A entrega do Título será conferida em Sessão Sole-

ne, a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de 
São Paulo, especialmente para esse fim.

Art. 3º: As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º: Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, às Comissões competentes.”

“JUSTIFICATIVA
Masataka Ota nasceu em 28 de setembro de 1956, na cida-

de de Tomigusuku, na província de Okinawa, Japão.
Sua terra natal possui características muito singulares e 

similares ao Brasil, com belas praias, farta gastronomia, e um 
povo simpático e acolhedor, assim seus pais imigraram para 
o Brasil trazendo o pequeno Masataka com apenas dois anos 
de idade.

Radicado neste país, estudou e cresceu, formou-se cida-
dão, naturalizando-se brasileiro. Foi na capital paulista que 
encontrou solo fértil para grandes aspirações e oportunidades! 
Tornou-se empreendedor, comerciante bem sucedido e aqui 
constituiu família.

Casado com Keiko Ota há mais de 35 anos, teve três filhos: 
Vanessa, Ives e Ises.

Foi idealizador das lojas de R$1,99 aqui no Brasil fundando 
a primeira delas na Zona Leste da capital paulista e ampliando 
para uma rede na grande São Paulo. Foi naquela ocasião que 
recebeu um duro golpe em sua vida: o sequestro e assassinato 
do filho, Ives Ota pelos agentes de segurança de uma de suas 
lojas.

Após a tragédia familiar, a dor profunda e imensurável que 
ficou fez com que o casal buscasse alento na cura pelo perdão 
e movessem seus esforços com o objetivo de lutar por justiça, 
paz e direitos humanos para todas as pessoas, especialmente às 
vítimas de violência, promovendo palestras em que abordam a 
necessidade do perdão como forma de combate a toda forma 
de violência e busca pela Paz.

Ota organizou um abaixo-assinado com cerca de três 
milhões de assinaturas em todo o país e até no exterior. O 
documento foi entregue ao Congresso Nacional, em que era 
contrário a proposta de redução da pena para crimes hediondos 
de 30 para 15 anos. Esse movimento pela paz e justiça foi 
ganhando proporções e o casal fundou o Instituto Ives Ota 
na Zona Leste de SP, com objetivo de dar amparo e apoio às 
vitimas da violencia, ministrando palestras e diversas atividades 
de cunho social. Ota sempre teve convicção de que o amparo e 
assistencia às crianças era fundamental para a formação saudá-
vel de um cidadão do bem.

Foi vereador de São Paulo por dois mandatos, entre 2013 e 
2020, muito debilitado pelo câncer (metástase) diagnosticado 
em 2019 veio a falecer em 24 de fevereiro de 2021, deixando 
muitas saudades!”

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00051/2021 
do Vereador Eli Corrêa (DEM)

“Concede ao Sr. Servílio Sebastião de Oliveira a Medalha 
Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidas as honrarias Medalha Anchieta 

e Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Sr. Servílio 
Sebastião de Oliveira.

Art. 2º A entrega das honrarias se dará em solenidade 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Às Comissões competentes.”
“JUSTIFICATIVA


		2021-09-24T05:00:27-0300




